
MORRINHOS 
Trabalho & Compromisse 

S 
AVISO DE CONTRATAGAO DIRETA Yê . 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 02.001/2025 -DP Rúbrica / 
__/ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02.001/2025 -DP 

PREÂMBULO: 

O Município de Morrinhos, inscrito no CNPJ Nº 07.566.920/0001-10, com sede à Rua José Ibiapina Rocha, 

S/N, Centro, Morrinhos — CE, torna público que, realizará Contratação Direta através de Dispensa de 

Licitação, com critério de julgamento MENOR PREÇO UNITÁRIO, EXECUÇÃO INDIRETA, por EMPREITADA 

POR PREÇO GLOBAL, nos termos artigo 75, inciso | da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 

aviso, Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da 

administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 21/01/2025. 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO 

DE PROPOSTAS: 
24/01/2025, até as 17h00min. 

s propostas deverão ser encaminhadas para o email 

FORMA DE ENVIO DA PROPOSTA: licitacaomorrinhosce@gmail.com, de acordo com o Art. 26 do 

decreto nº 015/2023 de 13 de Outubro de 2023. 

Por tratar-se de dispensa de licitagdo com base na condição prevista no Art. 176 paragrafo único da Lei 

14.133/2021 o meio para publicidade desse intrumento serd a imprensa ofici | do municipio através da 

fixação no flanelégrafo com sua divulgagdo no sitio oficial do municipio e disponivel em: 

https://morrinhos.ce.gov.br/licitacoes/. 

1.0 DO OBJETO: 

1.1. Constitui objeto desta dispensa, a contratagio de empresa destinada a prestação de servicos de 

divulgacio das agBes da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de abrangéncia 

regional e municipal, junto a Secretaria de Ação Governamental do Municipio de Morrinhos — CE. 

1.2 Compõem este aviso, além das condições especificas, os seguintes documentos: 

1.2.1-Anexo | — Termo de Referéncia; 

1.2.2 — Anexo || - Minuta da Proposta; 

1.2.3 — Anexo ||| — Minuta de Contrato; 

2.0. DAS CONDICOES DE PARTICIPACAO: 
2.1. A participagdo nesta dispensa se dard mediante o envio de proposta de precos e documentos de 

habilitagio pelo email: licitacaomorrinhosce@gmail.com disponivel no site da Prefeitura Municipal de 

Morrinhos na aba Transparéncia. 

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam as condições deste Aviso de Contratacdo Direta e seus anexos; 

2.1.3. estrangeiros que ndo tenham representagdo legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.1.4. Não poderá participar empresa que não explora ramo de atividade compativel com o objeto dê 

dispensa de licitagdo. 

2.1.5. As Pessoas juridicas que tenham sido deciaradas inidéneas por ato do poder publico ou que 

estejam impedidas de licitar, ou contratar com a c iminisiração publica, ou com qualquer de seus órgãos 

descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidoneas e Suspensas — CEIS; 

b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenagdes Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade do CNJ; 

c) CNEP - Cadastro Nacicnal de Empresas Punidas; 

d) Inidéneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 

2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações. 

a) autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando 

a contratagéo versar sobre obra, servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsavel pela elaboração do projeto basico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a contratagio versar sobre obra, servigos ou fornecimento de bens a ela 

necessarios; 

c) pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da contratagdo, impossibilitada de contratar 

em decorréncia de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, econémica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente publico que desempenhe função 

na licitagdo ou atue na fiscalizagdo ou na gestdo do contrato, ou que deles seja cdnjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos dalei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores a divulgagdo do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com transito em julgado, por exploragdo de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições andlogas as de escravo ou por contratacdo de adolescentes nos casos vedados 

pela legislagdo trabalhista; 

2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as enipresas integrantes do mesmo grupo econémico; 

2.2.2. aplica-se o disposto na alinea “c” também ao fornecedor que atue em substituicdo a outra 

pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
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controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.4. sociedades cooperativas. 

3.0. DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS: 

3.1. As despesas decorrentes desta contratagdo estão programadas em dotação orgamentaria propria, 

prevista no orcamento do Poder Executivo, para exercicio de 2025, na classificagdo: dotação nº 

0201.04.122.0002.2.003 — Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria de Ação Governamental, 

elemento de despesas 3.3.90.39.00 — Outros Servicos de Terceiros pessoa juridica. 

4.0 DO VALOR ESTIMADO: 

4.1.1. O valor estimado médio é de R$ 28.104,00 (Vinte e oito mil, cento e quatro reais), conforme 

pesquisa de precos, realizado pela coordenagdo de compras do municipio de Morrinhos, de 

responsabilidade da Sra. Maria Adriana de Freitas Souza. 

5.0 PERIODO PARA ENVIO DA DOCUMENTACAO DE HABILITACAO E PROPOSTA DE PRECO/COTACAQ: 

5.1. A presente ficara ABERTA POR UM PERIODO DE 03 (TRES) DIAS UTEIS, a partir da data da divulgação 

no site, as proposta de pregos e os respectivos documentos deverdo ser encaminhadas pelo email 

disponivel: licitacaomorrinhosce@gmail.com conforme divulgado no site da Prefeitura Municipal de 

Morrinhos, na aba Transparéncia. 

6. DA APRESENTACAO DOS DOCUMENTOS: 

6.1. Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticacdo digital; 

6.2. A proponente devera apresentar documentos de habilitagdo junto a sua proposta de pregos, na 

forma prevista no Anexo | - Termo de Referéncia. 

7.0. PROPOSTA DE PRECO: 
7.1. A razão social, local da sede e o nimero de inscrigdo no CNPJ da licitante, marca, se for o caso; 

7.2. Assinatura do Representante Legal; 

7.3. Indicação do prazo de validade das propostas, ndo inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data da 

apresentagdo das mesmas; 

7.4. Prego total proposto, cotado em moeda nacional, em algarismos bem como o valor global da 

proposta por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, mao-de-obra e 

transporte, incidentes direta ou indiretamente no objeto deste aviso; 

7.5. Na elaboragdo da Proposta de Prego, o participante devera observar as seguintes condições: Os 

pregos unitarios propostos para cada item constante da Planilha de Orcamento deverdo incluir todos os 

custos diretos e indiretos, tais como: materiais, custo hordrio de utilizagdo de equipamentos, 

mdo-de-obra, encargos sociais, impostos/taxas, despesas administrativas, transportes, seguros e lucro. 
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7.6. Correrdo por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de explicitar em 

sua proposta. 

7.7. Ocorrendo divergéncia entre os valores propostos, prevalecerdo os descritos por extenso e, no caso 

de incompatibilidade entre os valores unitario e total, prevalecera o valor unitario. 

7.8. Declaragdo de inexisténcia de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Publica; 

7.9. Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 

termos da Lei Complementar nº 123/2006, quando couber; 

7.10. Declaragdo de pleno conhecimento e aceitacao das regras e das condições gerais da contratacao, 

constantes do procedimento; 

7.11. Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo como 

firmes e verdadeiras; 

7.12. Declaração de cumprimento do disposto no inciso VI do Art. 68 da Lei n® 14.133/2021. 

7.14. Será DESCLASSIFICADA a proposta que: 
7.14.1. N3o estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste aviso; 

7.14.2. Contiver vicios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento; 

7.14.3. Não apresentar as especificações conforme Termo de Referéncia; 

7.14.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste aviso, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido, ou apresentar preco ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 

7.14.5. Apresente preco orgado ou quaisquer precos unitarios que superem os precos de referéncia 

discriminados no orcamento. 

7.14.6. Sera igualmente desclassificada a proposta manifestamente inexequivel. 

7.15. Qualquer interessado poderé requerer que se realizem diligéncias para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios que fundamentam a suspeita. 

7.16. Em nenhuma hipdtese poderd ser alterado o teor das propostas apresentadas, seja quanto ao prego 

ou quaisquer outras condições que importem em modificacdes de seus termos originais, ressalvadas 

apenas as alteragdes absolutamente formais, destinadas a sanar evidentes erros materiais, sem nenhuma 

alteragdo do conteudo e das condições referidas, desde que não venham a causar prejuizos aos demais 

licitantes. 
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7.16.1. Erros materiais no preenchimento da planilha não são motivos suficientes para a desclassificagao 

da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a necessidade de majoração do prego ofertado, 

atendidas as demais condições de aceitabilidade. 

0. DO JULGAME 

8.1. Encerrada o prazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de habilitagdo, será 

verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou seja, a que apresentou o menor 

preco, quanto a adequagdo do objeto, a compatibilidade do prego em relagdo ao estipulado para a 

contratação, bem como os documentos de habilitagdo apresentados. 

8.2. No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administracdo, será 

declarada desclassificada e verificada pela ordem de classificacio o segundo lugar e assim 

sucessivamente até a proposta atender a todas as condições do aviso. 

8.3. Em qualquer caso, concluida tal fase, o resultado serd registrado na ata do procedimento da 

dispensa. 

8.4. Estando o prego compativel, será solicitado o envio da proposta e, se necessario, de documentos 

complementares, conforme o caso. 

8.5. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preco, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderdo ser efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

8.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificagdes do objeto, podera ser 

colhida a manifestagdo escrita do setor requisitante do servigo ou da área especializada no objeto. 

8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, serd examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificacdo. 

8.8. Encerrada a analise quanto a aceitagdo da proposta, se iniciara a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratagdo Direta. 

9.0. DAS CONDICOES DE FAGAMENTO: 

9.1. O pagamento dos servigos prestados será efetuado, a cada etapa, em até 10 (dez) dias úteis contados 

da data do recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, através de crédito na 

Conta Bancária do fornecedor. 

9.2. A fatura constara dos serviços efetivamente prestados no periodo, de acordo com o quantitativo 

efetivamente realizado. 

9.3. Por ocasido dos servigos executados o contratado devera apresentar recibo em 02 (duas) vias e a 

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverdo ser emitidas em nome da Secretaria de Assisténcia 

Social, com enderego a Rua José Ibiapina Rocha, S/N, Centro Morrinhos — CE, inscrito no CNPJ nº 

07.566.920/0001-10 acompanhado da seguinte documentagdo: acompanhadas das Certiddes Federais, 

Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

10. CONTRATACAO 
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10.1. Após a homologação e adjudicagdo, caso se conclua pela contratacdo, sera firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.2. O adjudicatario tera o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocagdo, 

para assinar o Termo de Contrato OU aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de 

Empenho/Carta Contrato/Autorizagao), sob pena de decair o direito à contratacdo, sem prejuizo das 

sanções previstas neste Aviso de Contrataggo Direta. 

10.3. O prazo de vigéncia da contratação é o estabelecido no Termo de Referéncia. 

11. DAS DISPOSICOES GERAIS: 

11.1. Podera o Municipio revogar este processo de dispensa, no todo ou em parte, por conveniéncia 

administrativa e interesse publico, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

11.2. O Municipio deverd anular o presente processo, no todo ou em parte, sempre que acontecer 

ilegalidade, de oficio ou por provocagao. 

11.3. A anulação do presente procedimento, não gera direito a indenizacdo, ressalvada o disposto no art. 

149 da Lei Federal no 14.133/2021. 

11.4. Após a fase de classificagdo das propostas, ndo cabe desisténcia desta, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente, mediante solicitagdo do proponente e aceito pelo Municipio. 

11.5. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 

fracassado), a Administragdo podera: 

11.5.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

11.5.2. valer-se, para a contratacdo, de proposta obtida na pesquisa de precos que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, e desde que 

atendidas as condições de habilitagdo exigidas. 

11.5.2.1. No caso do subitem anterior, a contratagdo sera operacionalizada fora deste procedimento. 

11.5.3. fixar prazo para que possa haver adequagao das propostas ou da documentagdo de habilitagao, 

conforme o caso. 

11.6. As providéncias dos subitens 11.5.1 e 11.5.3 também poderao ser utilizadas se ndo houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

11.7. Havendo a necessidade de realizagdo de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo 

ndo conste deste Aviso de Contratagdc Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administragdo na respectiva notificagao. 

11.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operagdes, ficando responsavel pelo ônus decorrente da 

perda do negdcio diante da inobservancia de quaisquer solicitagdes emitidas pela Administração. 

11.9. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a realização do 

certame na data marcada, a sessdo sera automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horério anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicagdo em 

contrério. 

11.20. Os horérios estabelecidos na divulgagdo deste procedimento observardo o horario de Brasilia — DF, 

inclusive para contagem de tempo. 
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11.21. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.22. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

11.23. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.24. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

11.25. Da sessão pública será divulgada Ata no portal da Transparéncia do Municipio. 

11.26. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | — Termo de Referéncia 

ANEXO | 1 — Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO Il — Minuta de Proposta de Pregos 

ANEXO |ll — Minuta de Termo de Contrato; 

Morrinhos (CE), 21 de janeiro de 2025. 

Maria Edna Jovino 

Secretaria de Ação Governamental 
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ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO |.1 — ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

1. DO OBJETO: 

1.1. CONTRATACAO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAGAO DE SERVIGOS DE DIVULGAGAO DAS 

AGOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE RADIO DE 

ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE AGAO GOVERNAMENTAL DO 

MUNICIPIO DE MORRINHOS — CE, de acordo com o detalhamento abaixo: 

ITEM ESPECIFICACAO UND | QNT | V.UNIT | V.TOTAL 
SERVICOS DE DIVULGAGAO DAS AÇÕES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM 
EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA [ . R$ R$ 28.104,00 

1 | REGIONAL E MUNICIPAL, JUNTO A secretaRia | M5 | 22 | 2.342,00 5 
DE AÇÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 
DE MORRINHOS — CE. 

Valor Global R$ 28.104,00 

(Vinte e oito mil, cento e quatro reais). 

1.2. A contração sera efetivada por meio de termo de contrato; 

2. FUDAMENTO LEGAL DA CONTRATAGAO 

2.1. Art. 75, inc. 11, da Lei nº 14.133/2021 

3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1. A contratacdo dos servicos de divulgacdo das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos 

em emissoras de radio de abrangéncia regional e municipal se faz necessaria para garantir a 

transparéncia e o acesso & informagdo por parte da populagdo. A divulgagdo das atividades 

governamentais. é fundamental para promover a prestagdo de contas e fortalecer a relação 

entre o poder público e a comunidade, ga=antindo transparéncia aos atos administrativos 

conforme estabelecido na Lei 14.133/2021. 

4. DA CLASSIFICAGAO DOS SERVICOS: 

4.1. Bens e servicos comuns: agueles cujos »adrões de desempenho e qualidade podem ser 

objetivamente definidos pelo edital, por mein de especificagdes usuais de mercado. (art. 62, 

XIll da Lei 14.133/2021 

5. INFORMACOES IMPORTANTES ACERCA DO OBJETO E DA EXECUGAO DOS SERVICOS 

5.1. Os servigos serdo executados cenforme discriminado abaixo: 

5.2. A prestagdo dos servigos descritos neste Termo de Referéncia se dara diretamente pela 

Contratada, a ser indicado na ordem de servicos, de acordo com a necessidade, interesse e 

conveniéncia da Contratante, com vistas a assegurar as condigdes imprescindiveis e especificas 

da execução dos servigos. 

6. DAS CONDICOES PARA PRESTACAO DE SERVICO: 

6.1. Os servicos serdo executados conform- necessidades das Secretarias contratantes do 

Municipio de Morrinhes, e-será acompanhada por fiscal designado especialmente para tal fim, 

o qual sera responsavel peio atesto dos servicos; 

2 ,ouvidoria@monginhos.ce.gov.br 
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6.2. Os servigos, serdo objeto de inspeção, que sera realizada por servidor designado pela 

Secretaria de Infraestrutura do Municipio de Morrinhos; 

6.3. Apds comprovado a execução dos servicos, pelo atesto do fiscal designado, receberé e 

atestard as respectivas Notas Fiscais, encaminhando-as em ato continuo ao setor financeiro da 

Secretaria de Infraestrutura, para pagamento. 

7. DO CONTROLE DA EXECUCAO DOS CONTRATOS 

7.1. O acompanhamento e a fiscalizagdo da execugdo do contrato consistem na verificagdo da 

conformidade da prestação dos servigos e da alocagdo dos recursos necessarios, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma do art. 117 da Lei 

14.133/2021. 

7.2. O representante da Contratante deverd ter a experiéncia necessaria para o 

acompanhamento e controle da execugéo dos servigos e do contrato. 

7.3. A verificagdo da adequação da prestação do servico deverd ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referéncia. 

7.4. O representante da Contratante deverd promover o registro das ocorréncias verificadas, 
adotando as providéncias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme 
o disposto nos 8 12 do art. 117 da Lei 14.133/2021. 

7.5. 0 descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejara a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de 
Referéncia e na legislagdo vigente, podendo culminar em rescisdo contratual, conforme 
disposto no art. 137 da Lei 14.133/2021. 

7.6. A fiscalizagdo de que trata esta cldusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vicios redibitérios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorréncia desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 117 da Lei 14.133/2021. 

8. PAGAMENTO 

8.1. O pagamento sera realizado após a regular liquidação da despesa, conforme a atestagdo 
por parte do fiscal, dentre outros documentos a serem incluidos a titulo de comprovagao, nos 
termos das Leis nº 4.320/1964. 

8.2. 0 pagamento sera realizado através de ordem bancaria, para crédito em banco, agéncia e 
conta corrente indicados pelo contratado. 

8.3. Serd considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento. 

() (88) 3665-1130 
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8.4. Justificamos a não adoção do Cartão de Pagamento previsto no art. 75, § 42, da Lei nº 

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de 

regulamentagdo municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagdo de tal 

sistematica pelas instituicdes financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

8.5. 0 pagamento sera efetuado no prazo méximo de até 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

8.5.1. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execugdo do objeto do contrato. 

8.5.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realizagdo, mediante aplicação do indice IPCA-E de correção monetaria. 

8.6. A emissão da Nota Fiscal/Fatura sera precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referéncia. 

8.6.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante devera comunicar a empresa para 

que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

8.6.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 

8.6.3. Havendo erro na apresentagdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a 

liquidagdo da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovagdo 

da regularização da situação, não acarretando qualquer énus para o contratante; 

8.6.4. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrénicos oficiais ou a 

documentagdo mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

8.6.5. Previamente à emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administragdo 

deverd realizar consulta aos sitios eletronicos oficiais para: a) verificar a regularidade fiscal da 

empresa; 

8.6.6. Constatando-se, junto aos sitios eletrénicos oficiais, a situagdo de irregularidade do 

contratado, serd providenciada sua notificagao, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 
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úteis, regularize sua situagdo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

8.6.7. Não havendo regularizagdo ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagdo da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de 

seus créditos. 

8.6.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverd adotar as medidas necessarias a 

rescisio contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.6.9. Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situação 

junto aos sitios eletrénicos oficiais. 

8.7. Quando do pagamento, sera efetuada a retengéo tributéria prevista na legislagdo aplicavel. 

8.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serdo 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.9. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrera a retencdo tributdria quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado à 

apresentagdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributério favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. DA VIGENCIA E DO PERIODO DE EXECUGAO DOS SERVIGOS 

9.1. Prazo de execugao: até 31/12/2025. 

9.2. Vigéncia: O prazo de vigéncia do contrato é de até 31/12/2025, podendo ser prorrogado 
= por interesse das partes até o limite de 5 (cinco) anos, com base no artigo 107, da Lei 

14.133/2021. 

10. OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as cldusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizagdo dos servicos, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro préprio as falhas detectadas, indicando dia, més e ano, bem 
como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providéncias cabiveis; 

10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorréncia de eventuais imperfei¢des no curso da 
execugdo dos servigos, fixando prazo para a sua corregao; 

ú 
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10.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições 

estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela 

contratada, no que couber. 

10.6. Não praticar atos de ingeréncia na administragdo da Contratada, tais como: 

10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 

somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da 

contratagdo previr o atendimento direto, tais como nos servicos de recepgdo e apoio ao 

usuario; 

10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

10.6.3. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do préprio 

órgão ou entidade responsével pela contratagdo, especialmente para efeito de concessão de 

didrias e passagens. 

10.7. Fornecer por escrito as informagdes necessarias para o desenvolvimento dos servigos 

objeto do contrato; 

10.8. Realizar avaliagdes periddicas da qualidade dos servigos, apés seu recebimento; 

10.9. Cientificar o órgão de representagdo judicial do Municipio para adogdo das medidas 

cabiveis qua7ndo do descumprimento das obrigagdes pela Contratada; 

10.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se 

beneficiado da preferéncia estabelecida pelo art. 26, da Lei nº 14.133/2021. 

10.11. a reparagao dos vicios verificados dentro do prazo de garantia do servico, tendo em vista 

o direito assegurado a Contratante no art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

10.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se 

beneficiado da preferéncia. 

11. OBRIGAGCOES DA CONTRATADA 

11.1. A Contratada deverd prestar os servicos objeto desta dispensa em conformidade com o 

que prescreve as especificagdes do instrumento convocatério/edital, em conformidade ainda 

com o teor do termo de referéncia e em observancia aos ditames da Lei Federal nº 
14.133/2021, instrumentos estes que fazem parte integrante deste Termo de Referéncia para 

todos os efeitos legais e de direito, independentemente de transcrigdo. 

11.2. Manter durante toda a execugdo do objeto contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, bem como com todas as condições de habilitagdo e qualificagdo exigidas 

na Lei de Licitagdes; 
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11.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual; 

11.4. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua 

responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam 

sobre a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e 

parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída 

qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de Morrinhos por eventuais autuações 

administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às 

suas obrigações, não se transfere a Prefeitura Municipal de Morrinhos; 

11.5. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos 

tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do 

CONTRATO; 

11.6. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados a 

União, Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestagdo dos servicos; 

11.7. Respeitar as normas de seguranga e medicina do trabalho, previstas na Consolidagéo das 

Leis do Trabalho e legislagdo pertinente; 

11.8. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Publico e terceiros por 

eventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissdo sua, de seus empregados, 

prepostos ou contratados. 

11.9. Diligenciar para que os produtos, objeto deste Termo, sejam fornecidos nas datas e 

horários estabelecidos pela CONTRATANTE e de acordo com o que foi solicitado. 

11.10. Cumprir rigorosamente as normas de Vigilancia Sanitaria, principalmente no quesito 

higiene, acondicionamento e transporte do objeto licitado; 

12. FORMA E CRITERIOS DE SELECAO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

12.1. O fornecedor sera selecionado por meio da realizagdo de procedimento de Dispensa de 

Licitagdo, com adogdo do critério de julgamento pelo MENOR PRECO. 

Exigéncias de habilitacdo 

12.2. Para fins de habilitagdo, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitagdo juridica 

12.3. Pessoa fisica: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por forga de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o territorio nacional; 

12.4. Empresario individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

= 
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12.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condicdo de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificagdo da autenticidade no sitio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

12.6. Sociedade empresaria, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada — EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatério de seus 

administradores; 

12.7. Sociedade empresaria estrangeira: portaria de autorizagdo de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da Unido e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agéncia, sucursal ou estabelecimento, a qual sera considerada como 

sua sede, conforme Instrugdo Normativa DRE!/ME nº 77, de 18 de margo de 2020. 

12.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Juridicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatdrio de seus administradores; 

12.9. Filial, sucursal ou agéncia de sociedade simples ou empresdria: inscricdo do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agéncia da sociedade simples ou empresdria, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro Público de Empresas 

Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

12.10. Os documentos apresentados deverdo estar acompanhados de todas as alteragbes ou 

da consolidação respectiva. 

Habilitagdo fiscal, social e trabalhista 

12.11. Prova de inscrigdo no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas ou no Cadastro de Pessoas 

Fisicas, conforme o caso; 

12.12. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentagdo de 

certiddo expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributarios 

federais e a Divida Ativa da Unido (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n? 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretdrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

12.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Servigo (FGTS); 

12.14. Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 

apresentagdo de certiddo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio 

de 1943; 

12.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relativo ao domicilio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 

atividade e compativel com o objeto contratual: 
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12.16. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

12.17. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, devera comprovar tal condição 

mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

12.18. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

12.19. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio ou sede do 

licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação, ou 

de sociedade simples; 

12.20. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133/2021, Art. 69, caput, inciso ||); 

12.21. Balango patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis do último exercício social, comprovando; 

12.22. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 

1 (um); 

12.23. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitagdo deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitagdo e poderdo substituir os demonstrativos contdbeis pelo balango de 

abertura. 

12.24. Os documentos referidos acima deverdo ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissdo da Escrituragdo Contabil Digital - ECD ao Sped. 

12.25. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

indices de Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para 

fins de habilitagdo capital minimo OU patriménio liquido minimo de 10% do valor total 

estimado da contratagdo. 

12.26. As empresas criadas no exercicio financeiro da licitação deverdo atender a todas as 

exigéncias da habilitação e poderdo substituir os demonstrativos contébeis pelo balanco de 
abertura. (Lei nº 14.133/2021, art. 65, §19). 

12.27. O atendimento dos indices econémicos previstos neste item deverd ser atestado 

mediante declaragdo assinada por profissional habilitado da area contdbil, apresentada pelo 

fornecedor. 

Qualificagdo Técnica 
12.28. Comprovação de aptiddo para a execução dos servicos em complexidade tecnoldgica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratagio, ou com o item 

pertinente, por meio da apresentacdo de certidões ou atestados, por pessoas juridicas de 

direito publico ou privado, ou reguiarmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, 

quando for o caso. / 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - MORRINHOS - CE 

Rubrica 

marrithos.ce.gov.br 

CNPJ: 07.566.920/0001-10



MORRINHOS 
Trabalho e Compromisso 

12.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 

filial do fornecedor. 

12.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados na Lei Orçamentária vigente. 

13.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

a) DOTAÇÃO: 0201.04.122.0002.2.003 — Gestão e Manutenção das Atividades da Secretaria 

de Ação Governamental; 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 — Cutros Serviços de Terceiros pessoa jurídica; 

c) FONTE DE RECURSO: 1500000000 (recursos não vinculados de impostos). 

14. DISPOSIÇÕES GERAIS 
14.1. Do aviso de Dispensa de Licitagdo: O presente caso é de Dispensa de Licitagdo, conforme 

art. 75, inciso | e II, $ 32, da Lei n® 14.133/2021, onde as contratagdes de que trata o | e Il do 

caput do artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sitio eletrénico 

oficial, pelo prazo minimo de 3 (trés) dias Uteis, com a especificagdo do objeto pretendido e 

com a manifestagdo de interesse da Administragdo em obter propostas adicionais de eventuais 

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

14.2. São anexos deste Termo de Referéncia: 
a) ANEXO |: Minuta do Contrato; 

Morrinhos/CE, 15. de janeiro de 2025. 

A 
Maria Édna Jovino 

Secretária de Ação Governamental 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS 

RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 - CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo & Secretaria de |! 
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ESTUDO TECNICC PRELIMINAR (ETP) 
ETP.24.11.29.C5A-02 - DATA: 29/11/2024 

SERVIGO 

1. PROBLEMA RESUMIDO 

Problema de falta de visibilidade das ações da prefeitura de Morrinhos. A divulgagao em emissoras de radio é 
essencial para informar a populagdo sobre os servicos e projetos realizados, promovendo transparéncia e 

engajamento com a comunidade. 

2. CLASSIFICAGAQ DA PRETENSA PUBLICAGAO 

O objeto de contratação pública descrito refere-se a servigos de divulgação das agoes da Prefeitura Municipal de 
Morrinhos em emissoras de radio de abrangéncia regiunal e municipal. Dessa forma, o objeto se enquadra na 
categoria de servigos comuns, conforme previsto na :ei 14.133 de licitagoes, que estabelece critérios para a 
realização de processos licitatérios para a contratagao de bens e servigos pela administragéo publica. 

3. DESCRIGAO DA NECESSIDADE 

A contratagéo dos servigos de divulgagao das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de 
abrangéncia regional e municipal se faz necessaria para garantir a transparéncia e o acesso a informagao por parte 
da população. A divulgagao das atividades governamentais é fundamental para promover a prestagao de contas e 
fortalecer a relagao entre o poder publico e a comunidade, conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitações. 

4. DEMONSTRAGAO DA PREVISAO DA CONTRATAGAO NO PLANO DE CONTRATAGOES ANUAL 

A contratagao dos servigos de divulgagao das ações da Prefeitura de Morrinhos em emissoras de radio foi prevista no 
plano de contratação anual, em conformidade com a nova Lei de Licitagdes. A ação visa garantir transparéncia e 
eficiéncia na comunicagdo das atividades governamentais para a populagdo local e regional. 

5. DESCRIGAO DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1. Comprovagao da capacidade técnica da empresa para realizar os servigos de divulgagdo em emissoras de radio, 
incluindo experiéncia prévia na área e equipe qualificada 

2. Apresentação de proposta técnica detainada, confendo informagdes sobre a abrangéncia da divulgagéo, 
publico-alvo, estratégias de comunicação, entre outros aspectos relevantes. 

3. Comprovação da regularidade fiscal e trabaihista da empresa, incluindo a apresentagao de certidoes negativas de 
débitos junto aos órgãos competentes. 

4. Apresentagao de garantias de que a divulgação das aches da Prefeitura Municipal de Morrinhos sera feita de forma 
ética, transparente e em conformidade com os principios da administracao pública. 

5. Estabelecimento de critérios claros para 4 mensuragac dos resultados da divulgagao, de forma a avaliar a eficacia 
e o impacto das ações realizadas. 

6. Observancia dos principios da economicidade e da eficiéncia na contratagdo dos servigos, garantindo a melhor 
relação custo-beneficio para a administragao publica e para a sociedade. 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Para realizar o levantarnento de mercado para a contratacdo da prestacio de servigos de divulgação das ações da 
Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radiu, é necessario realizar uma pesquisa de mercado com as 
empresas que aluam nesse segin: na regiao. Deve-se identificar as empresas que possuem experiéncia e 
capacidade técnica para atender às necessidades da P; :.eitura, bem como avaliar os pregos praticados no mercado 
para garantir a melhcr reiação cusic-beneficio para o órgio público. 

m disso, é importante realizar uma analise da cape ; dade financeira e técnica das empresas interessadas em 
participar da licitação, garantindo a transparéncia e a cor petitividade do processo. A Lei 14.133 de licitagGes publicas 
do Brasil estabelece criterios <laros e objetivos para a selegéo de fornecedares, visando garantir a eficiéncia e a 
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qualidade na contratagao de servigos para o setor publico. 

7. DESCRIGAO DA SOLUGAO COMO UM TODO 

A solução para o objeto de contratagdo publica consiste na realização de um processo licitatério conforme 
estabelecido na Lei 14.133 de licitagdes publicas do Brasil. A empresa vencedora sera responsavel pela prestagéo de 
servigos de divulgação das agdes da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de abrangéncia 
regional e municipal, em conformidade com as diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Ação Governamental do 
municipio. A contratação garantira transparéncia e eficiéncia na divulgagao das ações governamentais, promovendo 
a prestagdo de contas à população e fortalecendo a comunicação entre o poder publico e a sociedade. 

8.1. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES DE ITENS A SEREM CONTRATADOS 

As especificagdes e quantitativos indicados basearam-se em dados de consultas realizadas junto ao setor 
competente responsavel por identificar as necessidades inerentes ao objeto da pretensa contratagéo, dessa forma 

entende-se necessaria a contratagao dos seguintes itens e quantitativos: 

Descrigao Unid. Medida | Quant 

SERVIGOS DE DIVULGAGAO DAS ACOES EM EMISSORAS DE RADIO MES 12 

CONTRATAGAG DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIVULGAGAO DAS ACOES DE 

EM EMISSORAS DE RADIO DE ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL JUNTO A 

SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL DO MUNICÍPIO 

8.2. ITENS, QUANTITATIVOS E VALORES ESTIMADOS 

Descrição Unid. Quant Valor Unit. R$ | Valor total R$ 

SERVIÇOS DE DIVULGAÇÃO DAS AÇÕES EM MÊS 12 2.342,00 28.104,00 

EMISSORAS DE RADIO 

O setor de compras competente após realização de pesquisas de preços com fornecedores por meio e-mail, banco 

de preço públicos praticados, sites, links da internet e coletas em loco constatou que o preço médio estimado global 
para esta contratação é de R$ 28.104,00 (vinte e oito mil cento e quatro reais). 

9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A contratação da prestação de serviços de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras 
de rádio de abrangência regional e municipal junto & Secretaria de Ação Governamental do município não pode ser 
entregue de forma fracionada. A entrega dos serviços deve ser imediata após a contratação, garantindo assim a 
eficácia e a continuidade da divulgação das ações governamentais para a população. 

10. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

O processo de contratação da prestação de serviços de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos 
em emissoras de rádio segue as etapas previstas na Lei 14.133 de licitações públicas. Inicialmente, é realizado o 
alinhamento da demanda com a Secretaria de Ação Governamental, seguido pela elaboração do Documento de 

Formalização da Demanda (DFD). Em seguida, é feila a cotação de preços e o Estudo Técnico Preliminar (ETP) para 

planejamento e execução do serviço de forma transparente e eficiente. 

11. RESULTADOS PRETENDIDOS 

A contratação da prestação de serviços de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras 
de rádio de abrangência regional e municipal tem como objetivo principal aumentar a visibilidade e o alcance das 
iniciativas e programas desenvolvidos pelo governo local. Através da veiculação de informações sobre projetos, 
eventos e serviços oferecidos & população, busca-se fortalecer a comunicação entre a gestão pública e os cidadãos, 
promovendo a transparência e a participação ativa da comunidade nas decisões e ações do município. 

Além disso, a divulgação das ações da Prefeitura em emissoras de rádio contribui para a promoção da imagem 
institucional do governo municipal, reforçando a credibilidade e a confiança da população nas políticas públicas 
implementadas. Com uma comunicação eficaz e estratégica, é possível informar, sensibilizar e engajar os moradores 
de Morrinhos, estimulando a participação cidada e o envolvimento da sociedade civil nos processos de 

desenvolvimento local. 
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Por fim, a contratação desses serviços de divulgação em rádios regionais e municipais também visa atender aos 
princípios da publicidade e da transparência na gestão pública, conforme estabelecido na Lei 14.133 de licitações. Ao 
garantir a ampla divulgação das ações governamentais, a Prefeitura de Morrinhos demonstra seu compromisso com 
a prestação de contas e a democratização da informação, promovendo a participação ativa dos cidadãos no 
acompanhamento e avaliação das políticas públicas locais. 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E TRATAMENTOS 

A contratação da prestação de serviços de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras 
de rádio de abrangência regional e municipal pode gerar impactos ambientais negativos. O uso excessivo de energia 
elétrica para manter as emissoras de rádio funcionando pode contribuir para o aumento da emissão de gases de 

efeito estufa, causando assim o aquecimento global. 

Além disso, a produção de resíduos sólidos, como papéis e plásticos utilizados na divulgação das ações da 
prefeitura, pode gerar um impacto ambiental significativo. A impressão de materiais de divulgação em grande 

quantidade pode resultar em desperdicio de recursos naturais, como árvores que são utilizadas na produção de 

papel. 

Outro impacto ambiental gerado por essa contratação é o aumento do tráfego de veículos nas estradas, devido ao 

deslocamento dos profissionais responsáveis pela divulgação das ações da prefeitura. Isso pode contribuir para a 

emissão de poluentes atmosféricos e para a degradação aa qualidade do ar. 

Para minimizar os impactos ambientais gerados por essa contratação, é importante que a prefeitura adote medidas 

sustentáveis, como a utilização de materiais recicláveis na produção de materiais de divulgação e a promoção de 

campanhas de conscientização sobre a importância da preservação do meio ambiente. Além disso, a prefeitura pode 

incentivar o uso de meios de comunicação digitais, que são mais sustentáveis do que os meios tradicionais de 

divulgação. 

13. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

O objeto em questão não é correlato e nem interdependente. A clareza na definição de relações entre objetos é 

essencial. 

14. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO 

1. Realizar estudo de mercado para identificar as emissoras de radio de abrangéncia regional e municipal que 
atendam aos requisitos necessarios para a divulgagao das agdes da Prefeitura de Morrinhos. 

2. Elaborar o termo de referéncia com as especificagdes técnicas e quantitativas dos servigos a serem prestados, 
incluindo a frequéncia e duragao das inserções publicitarias. 

3. Realizar processo licitatério para a escolha da empresa prestadora dos servios, observando os principios da 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiéncia 

4. Capacitar os servidores responsaveis pela fiscalizagao e gestao do contrato, fornecendo informagdes sobre as 

obrigagGes da contratada, os critérios de avaliação do servico prestado e os procedimentos para a resolugao de 

eventuais problemas: 

5. Estabelecer mecanismos de controle e monitoramento da execução do contrato, como a elaboragao de relatorios 

periodicos de acompanhamento e a realização de visitas lecnicas para verificação in loco dos servigos prestados. 

6. Definir os critérios de avaliação de desempenho da contratada, com base em indicadores de qualidade, 

cumprimento de prazos e satisfagéo do publico-alvo. 

7. Estabelecer um canal de comuricagao eficiente entre a Administracdo e a empresa contratada, para a rapida 
resolugac de eventuais problemas ou ajusies necessérios durante a execugao do contrato. 

8. Realizar a assinaturz do contrato, formalizanco a. obrigagoes e responsabilidades de ambas as partes, e 

garantindo a transparéncia e legalidade do processo de contratagéo pública. 

15. DECLARAGAO DE VIABILIDADE 

A contratagéo da prestação de servigos de divulgação das ações da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras 
de radio de abrangéncia regional e municipal junto à Secretaria de Ação Governamental do municipio de Morrinhos — 

aContratagio Pag: 3ded



aContiatação 

PRFFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS -%I;-" 
RUA Joaquim Coriolano, Nº 21 — CENTRO - CEP: 62.550-000 Anexo à Secretaria de Ihfraestruturá(2/ — 

Morrinhos\CE RO 
CNPJ: 07.566.92010001-10 - Tel: 88 36651130 - Site: www.morrinhos.ce.gov.br 

CE é uma medida viavel e necessaria para garantir a tra..paréncia e o acesso a informagao por parte da populagaoc. 

De acordo com a Lei 14.133 de licitações, a contratagao de servigos de publicidade e propaganda deve ser realizada 
por meio de processo licitatório, garantindo a selegdo da proposta mais vantajosa para a administragac publica. 
Neste caso, a contratagéo de servigos de divulgagao em emissoras de radio é uma forma eficaz de comunicar as 
ações e projetos da Prefeitura Municipal, garantindo o acesso a informagao por parte dos cidadaos. 

Além disso, a divuigação em radios de abrang@ncia regitnal e municipal permite alcancar um publico mais amplo e 
diversificado, contribuindo para a transparéncia das agdes governamentais e para o fortalecimento da democracia. A 
divulgagao das ações da Prefeitura em meics de comunicagdo de massa também é uma forma de prestação de 
contas à sociedade, demonstrando a aplicação dos recursos publicos e os resultados obtidos com as politicas 
públicas. 

Portanto, a contratação dos serviços de divulgação em emissoras de rádio atende aos princípios da legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, previstos na Lei de Licitações. É fundamental que o processo 
de contratação seja realizado de forma transparente e competitiva, garantindo a escolha da proposta mais vantajosa 
para a administração pública e para a sociedade como um todo. 

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

Após análise detalhada do objeto de contratação pública para a prestação de serviços de divulgação das ações da 
Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de racio de abrangéncia regional e municipal, concluimos que a 
contratagdo é adequada para o atendimento da necessidade a que se destina. A divulgação das ações 
governamentais é de extrema importancia para manter a transparéncia e a comunicagao eficaz com a populagao, 
garantindo o acesso 4 informação e promovendo a participação cidadã. Além disso, a escolha de emissoras de radio 
de abrangéncia regional e municipal possibilita alcancar um público diversificado e atingir de forma efetiva os 
moradores de Morrinhos e região. 

A contratagdo desses sarvigos contribui para fortalecer a imagem da Prefeitura Municipal de Morrinhos, promovendo 
a prestagao de contas e destacando as ações realizadas em beneficio da comunidade. A divulgação em emissoras 
de radio é uma estratégia eficaz para informar a populagéo sobre programas, projetos e servigos oferecidos peia 
administragdo municipal, ampliando a visibilidade e o alcance das iniciativas governamentais. Dessa forma, a 
contratagdo se mostra essencial para garantir a transparéncia, a comunicação e a prestação de servicos de 
qualidade à população de Morrinhos. 

Morrinhos-CE, 3 de Dezembro de 2024. 

a hnl $ o 
Ana Kesley Soeiro 

Presidente (a) - Comissão de Planejamento 

Maria a Jovino 
Secretário(a) de “ição Governamental 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS El 
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ANEXO 11 - MINUTA DE PROPOSTA DE PRECOS 

A 
Prefeitura Municipal de Morrinhos 

OBIETO: CONTRATACAO DE EMPRESA DESTINADA A PRESTAÇÃO DE SERVICOS DE DIVULGAGAO 
DAS ACOES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS EM EMISSORAS DE RADIO DE 
ABRANGENCIA REGIONAL E MUNICIPAL, JUNTO A SECRETARIA DE AÇÃO GOVERNAMENTAL DO 
MUNICIPIO DE MORRINHOS — CE. 

Prezados(as) Senhores(as), 

Apresentamos a V. Sas., nossa proposta para o objeto, pelo valor de RS 

( ). Cujoobjeto é — 

ITEM ESPECIFICACAO UNID | ONT VR. UNIT VR. TOTAL 

01 MES | 12 R$ R$ 

Observações: 

. O licitante declara que: 

e Declaração de inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública; 

e Declaração de enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006, quando couber; 

e Declaração de pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento; 

e Declaração de responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras; 

e Declaragdo de cumprimento do dispost.» no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

Nos comprometemos a assinar o Contrato no prazo determinado no documento de convocagdo, 

Indicando: ‘pard €558 i O SE sic , Carteira de Identidade 

xpedida em ../n lnnnn, Órgão Expedidor 

, como representante legal desta empresa. 

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da data 

do fina! do recebimento de propostas. 

O 8)3665-1130. . § ja@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.gov.br 

9 CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 

aviso da dispensa e seus anexos. 

<<<Local e Data>>> 

Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsavel legal 

® (88)3665-1130 

? 
ia@morrinhos.ce.gov.br 

RUA JOSE IBIAPINA ROCHA, S/N, CENTRO, 
CEP: 62.550-000 - Monkmnog - CE % I CNPJ: 07.566.920/0001-10 

morrinhos.ce.gov.br 
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ANEXO Ill — MINUTA DE CONTRATO 

MINUTA TERMO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

QUE FAZEM ENTRE S| O MUNICÍPIO DE MORRINHDS 

POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ACAO 

GOVERNAMENTAL E A EMPRESA 

0 MUNICIPIO DE MORRINHOS, inscrito no CNPJ N2 07.566.920/0001-10, com sede à Rua Joaquim 

Coriolano Rocha, N2 S/N, Centro, Morrinhos — CE, neste ato representado pelo ...c (cargo 

e nome), nomeado pela Portaria nº ...... 5 DS su “ ...... de 2025, doravante denominado 

CONTRATANTE, e ofa) |nscr|to(a) no CNPJ/MF sob 0 N2 s 

sediado(a) na doravante designado CONTRATADO, neste 

ato representada por i (nome e fungdo no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no 

Processo nº . .... € em observancia as disposi¢oes da Lei nº 14.133/2021 e dos Decretos 

Municipais n“ 015/2023 e 01/2024 resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da 

Dispensa de Licitagdo nº ., mediante as cldusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratagdo de empresa destinada a prestagdo de 

servicos de divulgagdo das agBes da Prefeitura Municipal de Morrinhos em emissoras de radio de 

abrangéncia regional e municipal, junto a Secretaria de Acdo Governamental do Municipio de 

Morrinhos — CE., nas condições estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.2. Objeto da contratagdo: 

VALOR VALOR ITEM ESPECIFICAGAO T : S i e UNITARIO TOTAL 
1 

VALOR TOTAL POR EXTENSO: 

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratacdo, independentemente de 

transcrigdo: 

1.3.1. O Termo de Referéncia que embasou a contratagdo; 

1.3.2. O Edital de Licitagdo, a Autorizagdo de Contratagdo Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, 

caso existentes; 

1.3.3. A Proposta do Contratado; e 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
11. O prazo de vigência da contratação é de . 

prorrogável na forma dos artigos 106 e 107 da Le: nº 14. 133/2021 

.. contados do(a) 

@ (88) 3665-1130 ouvidoria@morrinhos. 

9 CNPJ: 07.566.920/0001-10 
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2.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, 

de que as condiges e os precos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a 

negociagdo com o contratado. 

CLAUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execugdo contratual, o modelo de gestao, assim como os prazos e condigdes de 

conclusdo, entrega, observagdo e recebimento definitivo constam no Termo de Referéncia, anexo a 

este Contrato. 

CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATAGAO 
4.1. Não sera admitida a subcontratagdo do objeto contratual. 

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO 

5.1, PRECO 

5.1.1. O valor mensal da contratação é de RS .......... (.....), perfazendo o valor total de RS ... 

Ou 

1.1.1. Ovalor total da contratagdo é de R$.......... (.....) 

5.1.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da 

execugdo do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciérios, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracdo, frete, seguro e outros necessarios ao 

cumprimento integral do objeto da contratagdo. 

5.1.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerdo dos quantitativos de servigos efetivamente prestados. 

5.2. FORMA DE PAGAMENTO 

5.2.1. O pagamento sera realizado através de ordem bancdria, para crédito em banco, agéncia e 

conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2.2. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria 

para pagamento. 

5.2.3. Justificamos a ndo adocdo do Cartdo de Pagamento previsto no art. 75, $ 42, da Lei nº 

14.133/2021, como meio preferencial para pagamento, haja vista a auséncia de regulamentagio 

municipal sobre a matéria, e pela auséncia de operacionalizagdo de tal sistematica pelas instituições 

financeiras legalmente estabelecidas na sede do municipio. 

5.3. PRAZO DE PAGAMENTO 

1.1.1. O pagamento sera efetuado no prazo maximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura. 

1.1.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante 

atestar a execugdo do objeto do contrato. 

1.1.3. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serdo atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realizagdo, 

mediante aplicação do indice IPCA-E de correção monetária. 

5.4. CONDICOES DE PAGAMENTO 
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Rúbrica , 

1.1.4. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da 

contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência. 

1.1.5. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que 

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

1.1.6. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissao; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o periodo respectivo de execução do contrato; 

e) ovalor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retencdes tributarias cabiveis. 

1.1.7. Havendo erro na apresentacdo da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega a liquidação 

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-a após a comprovagao da regularização da situação, 

ndo acarretando qualquer ônus para o contratante; 

1.1.8. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da comprovagao da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sitios eletrônicos oficiais ou @ documentagdo 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

1.1.9. Previamente a emissdo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração devera 

realizar consulta aos sitios eletrénicos oficiais para: a) verificar a manutengdo das condices de 

habilitagdo exigidas no edital; b) identificar possivel razdo que impeça a participação em licitagdo, no 

ambito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Plblico, bem como ocorréncias 

impeditivas indiretas. 

1.1.10. Constatando-se, junto aos sitios eletrénicos oficiais, a situagdo de irregularidade do 

contratado, sera providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias Uteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderd ser prorrogado 

uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 

1.1.11. Não havendo regularizacio ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverd comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizacgdo da regularidade fiscal quanto a 

inadimpléncia do contratado, bem como quanto a existéncia de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para garantir o recebimento de seus créditos. 

1.1.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessarias a rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

1.1.13. Havendo a efetiva execugéo do objeto, os pagamentos serdo realizados normalmente, até que 

se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado ndo regularize sua situação junto aos sitios 

eletronicos oficiais. 

1.1.14. Quando do pagamento, serd efetuada a retenção tributéria prevista na legislação aplicavel. 

1.1.14.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serdo retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislagdo vigente. 
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1.1.15. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123/2006, não sofrera a retengdo tributdria quanto aos impostos e contribuicdes abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado a apresentação de comprovacdo, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributério favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

CLAUSULA SEXTA — REAJUSTE 

6.1. Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da 

data do orgamento estimado, em / / (DD/MM/AAAA). 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os pregos 

iniciais serdo reajustados, mediante a aplicacdo, pelo Contratante, do indice IPCA-E, exclusivamente 

para as obrigagdes iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade 

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o Contratante pagara 

ao Contratado a importancia calculada pela dltima variação conhecida, liquidando a diferenca 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

6.5. Nas aferições finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste sera(ao), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). 

6.6. Caso ofs) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituicdo, o(s) que 

vier(em) a ser determinado(s) pela legislagdo então em vigor. 

6.7. Na auséncia de previsdo legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice 

oficial, para reajustamento do preco do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

6.8. O reajuste sera realizado por apostilamento. 

CLAUSULA SETIMA — OBRIGACOES DO CONTRATANTE 

Til São obrigações do Contratante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos; 

7.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referéncia; 

7.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorrecdes verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execucdo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecugdo total ou parcial do Contrato; 

7.1.7. Cientificar o orgdo de representacao judicial do órgão para adogdo das medidas cabiveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
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7.1.8. Explicitamente emitir decisdo sobre todas as solicitações e reclamagdes relacionadas a 

execucdo do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugdo do ajuste. 

7.1.8.1. Concluida a instrugdo do requerimento, a Administragdo terá o prazo de 30 (trinta) dias para 

decidir, admitida a prorrogagao motivada por igual periodo. 

7.1.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para 

apuragdo de descumprimento de clausulas contratuais. 

7.1.10. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no 

caso do art. 93, 82º, da Lei nº 14.133/2021. 

7.2 A Administragdo ndo respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado 

com terceiros, ainda que vinculados a execugdo do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA OITAVA — OBRIGAGOES DO CONTRATADO 
81 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo 

na execução do contrato. 

8.1.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

8.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, 11); 

8.1.3. Alocar os empregados necessarios, com habilitagdo e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das clausulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverdo atender as recomendagdes 

de boa técnica e a legislagdo de regéncia; 

8.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorregées 

resultantes da execugdo ou dos materiais empregados; 

8.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugdo do objeto, bem como por 

todo e qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento da execucdo contratual pelo Contratante, que ficara autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos 

danos sofridos; 

8.1.6. Não contratar, durante a vigéncia do contrato, cénjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor 

do contrato, nos termos do artigo 48, paragrafo tinico, da Lei nº 14.133/2021; 

8.1.7. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade junto aos sitios eletrénicos oficiais, a 

empresa contratada deverd entregar ao setor responsavel pela fiscalizagdo do contrato, até o dia trinta 

do més seguinte ao da prestacdo dos servicos, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
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relativa a Seguridade Social; 2) certiddo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da 

Unido; 3) certiddes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 

domicilio ou sede do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas — CNDT; 

8.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 
obrigagdes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributdrias e as demais previstas em legislação 

especifica, cuja inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 
anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos. 

8.1.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 
relativos a execução do empreendimento. 

8.1.11. Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que ndo esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de 
terceiros. 

8.1.12. Promover a guarda, manutenção e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessario a execucdo do objeto, durante a vigéncia do contrato. 

8.1.13. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagao pertinente, cumprindo 
as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servicos e nas melhores 
condições de seguranga, higiene e disciplina. 

8.1.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para analise e aprovagdo, quaisquer 
mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagées do memorial descritivo ou 
instrumento congénere. 

8.1.15. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.16. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitagdo, ou para qualificacdo, na 
centratagdo direta; 

8.1.17. Cumprir, durante todo o periodo de execucdo do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

8.1.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo 
único); 

8.1.19.  Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

8.1.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
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atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124,11, d, da Lei nº 14.133/2021. 

8.1.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de seguranga do Contratante; 

9. CLAUSULA NONA — OBRIGAGOES PERTINENTES A LGPD 
9.1 As partes deverdo cumprir a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acessc em razdo do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentacio da proposta no procedimento de contratagdo, 

independentemente de declaração ou de aceitacdo expressa. 

9.2 Os dados obtidos somente poderdo ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os principios do art. 62 da LGPD. 

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas 

em Lei. 

9.4 A Administragio deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias Uteis sobre todos os 

contratos de suboperagdo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

elimina-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentagdo para fins de comprovagdo do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigagdes. 

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

9.7 O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres 

da presente cldusula, permanecendo integralmente responsavel por garantir sua observancia. 

9.8 O Contratante poderá realizar diligéncia para aferir o cumprimento dessa clausula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovacdo formulados. 

9.9 O Contratado devera prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogavel justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 

eventual descarte realizado. 

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 

registro individual rastredvel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horério 

e registro da finalidade, para efeito de responsabilizagdo, em caso de eventuais omissdes, desvios ou 

abusos. 

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de 

garantir a reutilização desses dados pela Administragdo nas hipoteses previstas na LGPD. 

9.11 O contrato estd sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinides 

técnicas ou recomendacdes, editadas na forma da LGPD. 

9.12  Os contratos e convénios de que trata o $ 12 do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA — INFRAGOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infragdo administrativa, nos termos da Lei n® 14.133/2021, o Contratado que: 

a) der causa a inexecução parcial do contrato; 

b) der causa a inexecugdo parcial do contrato que cause grave dano a Administragdo ou ao 

funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa a inexecução total do contrato; 

d 

e 

deixar de entregar a documentagdo exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagdo exigida para a contratagdo, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem motivo 

justificado; 

h) apresentar declaragdo ou documentagdo falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrénica ou execugao do contrato; 

i) fraudar a contratagdo ou praticar ato fraudulento na execugdo do contrato; 

j) comportar-se de modo inidoneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as seguintes 

sanções: 

i) Advertência, quándo o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei); 

ii), Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 

d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que ndo se justificar a imposicdo de 

penalidade mais grave (art. 156, $4º, da Lei); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 

nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas b, ¢, d, e, feg, 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §52, da Lei) 

iv) Multa: 

(1) moratdria de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 10 (dias) dias; 

(2) moratéria de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o maximo de 10% (dez por cento) pela inobservancia do prazo fixado para 

apresentacdo, suplementacdo ou reposição da garantia. 
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(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisao do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso | do art. 137 da Lei nº 14.133/2021. 

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado a Contratante (art. 156, §99) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, § 7º). 

11.4.1. Antes da aplicagdo da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias Uteis, contado da data de sua intimação (art. 157) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizagbes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferenga sera 

descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, $ 82). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa poderd ser recolhida 

administrativamente no prazo maximo de 30 (tinta) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.5. A aplicação das sancdes realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contraditério 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e paragrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.6. Naaplicação das sangdes serdo considerados (art. 156, $1º): 

a) anatureza e a gravidade da infragdo cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantagdo ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 

11.7.  Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei n® 14.133/2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administragdo Publica que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei 

nº 12.846/2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159) 

11.8. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos previstos neste Contrato 

ou para provocar confusdo patrimoniai, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa 

juridica serdo estendidos aos seus administradores e socios com poderes de administragdo, à pessoa 

juridica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligagdo ou controle, de fato ou de 

direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de anilise juridica prévia (art. 160) 

11.9. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de aplicagdo 

da sangdo, informar e monter atualizados os dados relativos as sanções por ela aplicadas, para fins de 
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (Cnep); instituidos no ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passiveis de reabilitagio na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — DA EXTINCAO CONTRATUAL 

1.1, O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem 

sido cumpridas ou ndo as obrigações de ambas as partes contraentes. 

1.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem 6nus para o Contratante, quando 

esta ndo dispuser de créditos orgamentarios para sua continuidade ou quando entender que o 

contrato ndo mais lhe oferece vantagem. 

1.1.2. A extingdo nesta hipótese ocorrera na proxima data de aniversario do contrato, desde que 

haja a notificagdo do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedéncia desse dia. 

1.1.3. Caso a notificagdo da ndo-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversério, a extinção contratual ocorrerd apds 2 (dois) meses da 

data da comunicagao. 

1.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da NLLC, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditorio e a ampla defesa. 

1.2.1. Nesta hipotese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

1.1.1. A alteragdo social ou modificagdo da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejara 

rescisdo se ndo restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

1.1.1.1. Se a operação implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

1.3. O termo de rescisdo, sempre que possivel, serd precedido: 

1.3.1. Balanco dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1.3.2. Relagdo dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

1.3.3. indenizagdes e multas. 

13. — CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DOTAGAO ORGAMENTARIA 
1.4. As despesas decorrentes da presente contratagdo correrdo à conta de recursos especificos 

consignados no Orcamento Municipal vigente deste exercicio, na dotação abaixo discriminada: 

a) DOTAGAO: 

b) ELEMENTO DE DESPESA: 

c) FONTE DE RECURSO: 

1.5: A dotagdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes sera indicada após aprovação da Lei 
Orgamentaria respectiva ¢ liberagdo dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

14. CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS 

14.1.  Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposigSes contidas na Lei 

nº 14.133/2021, Decretos Municipais Nº 15/2023 e 01/2024 e demais normas aplicaveis e, 

ouvidoria@morrinhos.ce.gov.br morrinhos.ce.go 
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Governo Municipal de 

Q Rúbrica , 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — Código de Defesa do 
Consumidor — e normas e princípios gerais dos contratos. 

15. — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES 
15.1. — Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

15.2. O CONTRATADO é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3.  As supressdes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato. 

15.4.  Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — PUBLICAGAO 
16.1.  Incumbirá a CONTRATANTE providenciar a publicagio deste instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/2021. 

17. CLAUSULA DECIMA 
SETIMA - FORO 

17 É eleito o Foro da Comarca do Muriicipio de Morrinhos — CE, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme Art. 92, 81º da Lei nº 14.133/2021. 

Morrinhos/CE, .......... de. de 2025 

CONTRATANTE: CONTRATADA: 
SECRETARIA MUNICIPAL EMPRESA 

DE. CNPJ nº 
CNPJ n NOME .. 

Secretdaria Municipal Representante. 
CPF sob nº.... CPFn°... 

O (88)3665-1130 

? 
morrinhos.ce.gov.br @ morrinhos.ce 
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